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Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

A Vereadora signatária, -com assento ·nesta ·Casa teg-is~ativa, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA 
ao Executivo Local, para que junto ao setor competente da Prefeitura estudem a 
viabilidade de fornecer refeições aos servidores municipais, que desempenham 
suas funções no Pronto Atendimento "Rosa Ameri Toricelli", nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

·Sabemos que a valorização de um servidor municipal é 
essencial para que a população possa ganhar na prestação de serviços. 

Com o fornecimento das refeições, tanto no almoço como no 
jantar os servidores terão mais disposição e ânimo para desempenharem suas 
Junções com .attnço. 

Sendo assim, solicito ao Executivo Local, que proceda aos 
estudos necessários sobre o indicado acima com a maior brevidade possível. 

Sala de Sessões, 21 de Agosto de 2018. 

~~O~w~p~(!}~. 
Dirce Destro Moreira de Oliveira 

Vereadora 
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